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0. 
0. PARECER DO RELATOR 04/2023
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
08 de março de 2023
O Relator que abaixo subscreve, integrante da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisa o Projeto de Lei nº 05/2023, do Executivo Municipal.   
REESTRUTURA O PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 11.788/08, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Mensagem e Exposição de Motivos Nº 06/2023 informa que atualmente são duas as leis municipais que regulamentam o processo de estágio, mas que necessitam de atualização diante da sua aplicação na prática, visto que alguns pontos precisam ser revisados ou ainda acrescentados, para melhor aproveitamento à necessidade do Município.

Merece destaque também a maior abrangência do novo regulamento ao possibilitar a admissão de estagiários que porventura já tenham concluído dois anos de estágio em área diversa a atual em andamento, como por exemplo, estudantes da área de ensino médio que já realizaram dois anos de estágio pelo Município, com a nova proposta poderão realizar mais dois anos de estágio na área de ensino superior.

A nova proposta contempla ainda a fixação de bolsa para estágios de cursos de Pós-Graduação em valor compatível com as tarefas desempenhadas e a escolaridade exigida para o ingresso ao estágio, bem como a fixação de novo valor de auxílio transporte como forma de incentivo ao estágio, passando dos atuais 8% (oito por cento) para 10% (dez por cento), considerando que a Lei Federal não define o valor a ser pago.

As alterações propostas visam ainda a busca de novos estagiários, considerando a oferta de vagas, principalmente junto à Secretaria Municipal de Educação, as quais não são preenchidas, apesar de vários Testes Seletivos realizados.


Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, assim como a importância e relevância do Projeto para o Município de Marechal Cândido Rondon, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à matéria, ficando no aguardo do posicionamento dos demais integrantes desta Comissão Permanente. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de março de 2023.



PEDRO RAUBER
Relator



DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Em reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, realizada de forma presencial, na manhã desta quarta-feira (08 de março de 2023), o Presidente da Comissão, Vereador Sargento Dionir, manifestou posicionamento FAVORÁVEL ao Parecer do Relator. O Vereador Membro, Carlinhos Silva, também anunciou seu voto FAVORÁVEL. Desta forma, referido Projeto de Lei foi APROVADO POR UNANIMIDADE, nos termos do Voto do Relator.
[bookmark: _GoBack]
DIONIR LUIZ BRIESCH (SARGENTO DIONIR)
Presidente
PEDRO RAUBER
Relator
CARLINHOS SILVA
Membro
Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR

image1.jpeg




